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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

BIODIREITO E DIREITOS DOS ANIMAIS I

Apresentação

É com muita alegria que, mesmo diante deste cenário de crise sanitária e humanitária, 

conseguimos realizar mais uma edição do CONPEDI - II Encontro Virtual do CONPEDI.

Durante os dias 02, 03, 04, 05, 07 e 08 de dezembro de 2020, o Conselho Nacional de 

Pesquisa e Pós graduação em Direito reuniu um conjunto de atividades e pesquisas jurídicas 

em um ambiente totalmente on-line.

O GT Biodireito e Direito dos Animais I aconteceu no dia 03 de dezembro de 2020 e contou 

com a apresentação de doze trabalhos, versando sobre as mais diversas temáticas da pesquisa 

pertinente a este grupo de trabalho.

Este encontro, que aconteceu em um contexto de pandemia, somou a reunião de muitos 

esforços e contou com a participação de muitos pesquisadores, estudantes e professores, 

sendo que o resultado foi, sem dúvida alguma, um sucesso!

Por fim, é necessário destacar que as interlocuções estabelecidas entre o biodireito e a 

sociedade contemporânea, demonstradas pelos diferentes trabalhos apresentados sobre os 

direitos dos humanos e dos não humanos, asseveram que, de fato, a sociedade está em um 

processo de reconstrução e de muitas transformações. A pesquisa jurídica, por sua vez, não 

pode se furtar de acompanhar e de contribuir com este novo cenário social.

Convidamos a todos que leiam os textos apresentados neste GT.

Dezembro de 2020

Pandemia de Covid-19

Profa. Dra. Janaína Machado Sturza – UNIJUI/RS

Prof. Dr. Heron José de Santana Gordilho – UFBA/BA

Nota técnica: Os artigos do Grupo de Trabalho Biodireito e Direitos dos Animais I 

apresentados no II Encontro Virtual do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram 



selecionados para publicação na Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), 

conforme previsto no item 7.1 do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista de 

Biodireito e Direito dos Animais. Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.

org.br.



1 Pós Doutora em Direito (UNISINOS). Professora no PPG em Direito - Mestrado e Doutorado da Universidade 
Regional do Noroeste do estado do Rio Grande do Sul - UNIJUI.

2 Mestre em Direito pela Unijui/RS, com bolsa CAPES. Bacharel em Direito. Pesquisador do grupo de pesquisa 
Biopolítica e Direitos Humanos (CNPq).
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O ACESSO À SAÚDE NO BRASIL DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19: 
PARADIGMAS DA BIOPLÍTICA À NECROPOLÍTICA

THE ACCESS TO HEALTH IN BRAZIL DURING THE COVID-19 PANDEMIC: 
PARADIGMS FROM BIOPLITICS TO NECROPOLITICS

Janaína Machado Sturza 1
Rodrigo Tonel 2

Resumo

O presente artigo tem como objetivo refletir acerca do acesso à saúde no Brasil, 

especialmente no atual contexto da pandemia de Covid-19, estabelecendo paradigmas 

teóricos e conceituais entre os campos de abordagem da biopolítica e da necropolítica. 

Através de um estudo bibliográfico, seguindo o método hipotético dedutivo, verificou-se que 

a admissão de determinados protocolos de saúde, sob a perspectiva bioética, retratam a 

política de morte que dita quem vive e quem morre em um Estado completamente ineficaz 

em suas dimensões políticas, sociais e até mesmo econômicas.

Palavras-chave: Bioética, Biopolítica, Direito à saúde, Direitos humanos, Necropolítica

Abstract/Resumen/Résumé

The present article aims to reflect the access to health in Brazil, especially in the current 

context of the Covid-19 pandemic, establishing theoretical and conceptual paradigms 

between the fields of biopolitics and necropolitics. Through a bibliographic study, following 

the hypothetical deductive method, it’s been verified that the admission of certain health 

protocols, under the bioethical perspective, portray the death policy that dictates who lives 

and who dies in a State completely ineffective in its political, social and even economic 

dimensions.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Bioethics, Biopolitics, Right to health, Human rights, 
Necropolitics
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Introdução 

 

O presente estudo trata da atual pandemia de Covid-19, a (in)efetivação do direito à 

saúde no Brasil e as propostas de líderes políticos com vieses de políticas de morte, ou seja, 

os critérios que objetivam ditar quem vive e quem morre. 

Dentre os objetivos, a pesquisa busca analisar os limites teórico-conceituais entre os 

campos da biopolítica e da necropolítica dentro do contexto da pandemia de Covid-19 no 

Brasil, apontando como problema a busca por identificar quais modos ou perfis de seres 

humanos estão sendo protegidos ou acobertados pelos protocolos de alocação de recursos 

nos estados brasileiros e quais são os sujeitos ameaçados/excluídos.  

A temática se justifica não só pela contemporaneidade da pandemia que assola o 

mundo todo, mas sobretudo, pela contribuição científica e social em refletir aspectos 

teóricos e sua consequente transmutação nas situações reais, gerando efeitos nos âmbitos da 

bioética e biodireito, direitos sociais fundamentais e direitos humanos.  

A metodologia utilizada para a presente pesquisa é do tipo exploratória com base no 

método hipotético-dedutivo, elegendo por base teóricas as teorias da biopolítica de Michel 

Foucault e necropolítica de Achille Mbembe, além da utilização de todos os tipos de 

materiais e instrumentos disponíveis na Internet.  

É possível observar que o atual cenário brasileiro através dos protocolos de alocação 

de recursos demonstra um viés necropolítico instigado por uma perspectiva neoliberal, 

contrariando princípios constitucionais, princípios bioéticos e violando direitos humanos, 

negando o acesso universal e igualitário de determinados grupos sociais aos serviços de 

saúde, expondo-os a condições mortíferas.  

 

1. Propostas e protocolos de alocação de recursos e a (in)efetivação do direito à saúde 

 

A pandemia de Covid-19, proclamada pela Organização Mundial da Saúde como 

uma emergência de dimensões globais, causada por uma nova cepa de coronavírus, isto é, 

“[...] um vírus respiratório que se espalha principalmente por gotículas geradas quando uma 

pessoa infectada tosse ou espirra, ou por gotículas de saliva ou secreção nasal” (WORLD 

HEALTH ORGANIZATION, 2020, n.p., tradução nossa). Um vírus que se manifesta e 

compromete essencialmente o sistema respiratório, sendo que, nos casos mais graves, os 

pacientes necessitam de determinados mecanismos que auxiliam na respiração como 

ventiladores, por exemplo. Além disso, necessitam serem isolados em quartos de UTI. 
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Entrementes, com a rápida disseminação e consequente contaminação das 

populações do mundo inteiro, os sistemas de saúde estão enfrentando superlotação de 

pacientes com Covid-19 que necessitam de tratamento e hospitalização em UTIs, demandas 

que vem ultrapassando as capacidades usuais de hospitais, por exemplo. Deste modo, 

profissionais de saúde e líderes políticos vem adotando protocolos de alocação de recursos 

contra o coronavírus, disponibilizando respiradores e leitos de UTIs para determinados 

indivíduos em detrimento de outros, sob uma lógica utilitarista de maximização dos 

recursos, desrespeitando e ferindo princípios constitucionais e bioéticos. Entretanto, diante 

do atual cenário, conforme indaga Von Der Weid (2020, p. 1),  

 
[...] qual é o perfil do brasileiro que, de uma hora para outra, perderá seus direitos 

no momento de maior necessidade? Quais os ideais de justiça que entram em jogo 

nos tais critérios éticos e a que tipo de humanidade eles servem? Como devemos 

encarar essas mortes? Quem deve responder pela tal “escolha de Sofia” que os 

profissionais de saúde estão sendo obrigados a tomar? 

 

A pandemia de Covid-19 tem levado os sistemas de saúde de muitos países a uma 

grave escassez de recursos que vão desde álcool gel, desinfetantes e máscaras faciais à falta 

de leitos em UTIs e ventiladores. Muito embora, o racionamento de recursos é previsível em 

períodos de crises, a pandemia do novo coronavírus tem levado os sistemas de saúde à uma 

escala gigantesca de caos. Conforme elucidam Truog, Mitchell, Daley (2020, n.p., tradução 

nossa),  

 

embora a escassez de outros bens e serviços possa levar à morte, na maioria dos 

casos serão os efeitos combinados de uma variedade de escassez que resultarão em 
resultados piores. A ventilação mecânica é diferente. Quando a respiração dos 

pacientes se deteriora a ponto de eles precisarem de um ventilador, normalmente 

há apenas uma janela limitada durante a qual podem ser salvos. E quando a 

máquina é retirada de pacientes que dependem totalmente do ventilador, eles 

geralmente morrem em minutos. Ao contrário das decisões relativas a outras 

formas de tratamento de suporte de vida, a decisão de iniciar ou encerrar a 

ventilação mecânica é muitas vezes realmente uma escolha de vida ou morte. 

 

A título de ilustração, Manir (2020) aponta para discussões em alguns estados norte-

americanos acerca da possibilidade de menor pontuação para o acesso a ventiladores à 

pacientes com deficiência mental ou demência. Propostas que, notadamente, foram 

contestadas em forma de protestos por algumas entidades e/ou associações (BAKER, 2020). 

No entanto, Prager (2020) preleciona que, deficiência mental, demência ou deficiência física 

severa, são questões que se tornam relevantes, só e tão somente, na medida em que podem 

impactar na capacidade de sobrevivência do paciente durante uma hospitalização aguda. Se 

a deficiência física de uma pessoa, por exemplo, a colocaria em uma categoria de 

100



sobrevivência de alto risco, então isso seria relevante, não importando, portanto, apenas o 

fato de alguém ter uma deficiência física ou mental. 

De acordo com Kretzer et al. (2020), diante de todo o frenesi causado pela pandemia 

do novo coronavírus no contexto brasileiro, a Associação de Medicina Intensiva Brasileira – 

AMIB, juntamente com a Associação Brasileira de Medicina de Emergência – ABRAMED, 

Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia – SBGG, e Academia Nacional de 

Cuidados Paliativos – ANCP, lançaram um protocolo de alocação de recursos em 

esgotamento durante a pandemia por COVID-19, estabelecendo, portanto, os critérios 

bioéticos de maior relevância, quais sejam, a gravidade do caso, o maior grau de sobrevida e 

a capacidade do paciente. Ademais, o referido documento preconiza a predominância de que 

“[...] o princípio mais sólido é o de priorização de pacientes com melhores chances de 

benefício e com maiores expectativas de sobrevida” (KRETZER et al., 2020, n.p.). 

Alguns protocolos vem adotando o chamado SOFA - Sequential Organ Failure 

Assessment, isto é, um sistema de pontuação que leva em consideração no cálculo um 

conjunto de indicadores a despeito da vitalidade do paciente – uma pontuação que vai de 1 a 

4. Assim, por exemplo, quanto maior for a pontuação no resultado calculado no referido 

sistema, isso significa que o paciente apresenta baixas chances de sobrevivência (KRETZER 

et al., 2020). 

Outro critério bioético de triagem que vem sendo levado em consideração é a 

sobrevida a longo prazo, ou seja, a ideia de salvar mais anos de vida. Deste modo, o cálculo 

é feito a partir da avaliação e/ou verificação de comorbidade grave com a expectativa de 

sobrevida inferior a um ano. Caso isso se suceda, 3 pontos são somados no cálculo 

(MADEIRO, 2020).  

No que concerne a capacidade do paciente, o cálculo é realizado com base na escala 

de performance funcional Ecog – Eastern Cooperative Oncologic Group, quer dizer, um 

instrumento que “[...] busca quantificar a capacidade funcional física e capacidade de 

independência e auto-cuidado do paciente” (KRETZER et al., 2020, n.p.). Desta maneira, 

quanto pior for o status de performance do paciente, menor as capacidades funcionais e, 

consequentemente, se presume a obtenção de menores resultados durante o tratamento, 

sendo que, a estratificação adotada pode variar entre 0 a 4 pontos.  

Por fim, Von Der Weid (2020) enfatiza, igualmente, que alguns estados brasileiros – 

como é o caso da Recomendação nº 05/2020 do Conselho Regional de Medicina do Estado 

de Pernambuco (CREMEPE, 2020), por exemplo - , já incorporaram instrumentos para a 

avaliação de funcionalidade dos pacientes, como o Karnofsky Performance Status (KPS), 
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sistema que quantifica a capacidade funcional física e capacidade de independência e 

autocuidado. Fato preocupante, no entanto, é a utilização desses instrumentos com o fim de 

selecionar quem terá prioridade de internação e quem ficará no limbo, com base nos fatores 

ora propostos, configura uma ameaça indireta a pessoas com deficiência ou idosos.  

Outro exemplo é a Resolução nº 12 de 27 de maio de 2020, que aprovou o protocolo 

de regulação para casos de Covid-19 para as unidades de terapia intensiva de alta 

complexidade no estado do Rio Grande do Sul, onde um dos critérios que possam auxiliar 

na classificação de prioridade do paciente é a faixa etária menor ou igual a 75 anos, sob a 

fundamentação de que, diante das circunstâncias da pandemia, a alocação de recursos deve 

ser destinada à pacientes que apresentem mais chances de sobrevivência. Isso porque “[...] 

todas as séries de pacientes publicadas até o momento identificam a faixa etária como um 

preditor fidedigno de maior mortalidade.” (CREMERS, 2020, n.p.).    

Portanto, os supramencionados critérios de prioridade para o acesso a leitos em UTI 

e ventiladores, acabam promovendo a seletividade dos corpos considerados dignos de viver 

e daqueles que devem ser deixados a definhar, ou seja, o extermínio material de corpos e 

populações consideradas incapazes e vulneráveis, além da visível negação e violação do 

direito humano fundamental à saúde.  

A Constituição de Federal de 1988 em seus arts. 6º e 196 da CF/88, dispõem que a 

saúde é um direito social fundamental, cabendo ao Estado o dever de sua efetivação 

(BRASIL, 1988). Igualmente, a Lei 8.080 de 1990, preconiza em seu art. 2º, § 1º, o acesso 

universal e igualitário as ações e serviços de saúde (BRASIL, 1990). Não obstante, no 

cenário da atual pandemia, tem ocorrido a inobservância de tais preceitos, isto é, a 

substituição instantânea dos artigos constitucionais e infraconstitucionais pela lógica 

utilitarista. Consoante aduz Von Der Weid (2020, p. 4-5), 

 

[...] são critérios que têm grandes chances de induzir uma distribuição de recursos 

com base na idade do paciente e nas condições corporais de pessoas com 

deficiência, ainda que não de forma explícita, uma vez que pacientes mais velhos e 

pessoas com  deficiência tendem a ter maior propensão a comorbidades e podem 

ser avaliadas como tendo menor probabilidade de se recuperar de cuidados 

críticos. 

 

É de conhecimento geral o fato de idosos e deficientes já necessitarem de certos 

cuidados e atenção especial em seu dia-a-dia, no entanto, computar uma pontuação em 

detrimento deste grupos pelo fato de serem incapazes – ou  que apresentem capacidades 

funcionais reduzidas - , diminuindo, assim, suas chances de acesso a leitos de UTI ou 

equipamentos que auxiliem o sistema respiratório, e dar prioridade a indivíduos saudáveis, 
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mais jovens e/ou considerados “normais”, revela a influência e o interesse oculto da lógica 

neoliberal em privilegiar estes últimos, justamente porque, estão aptos ao trabalho e a 

garantir o pleno funcionamento da economia. 

A despeito de todos estes acontecimentos, a Sociedade Brasileira de Bioética (2020), 

por meio da publicação da Recomendação SBB nº 01/2020, postula que sejam respeitados os 

princípios constitucionais da dignidade humana e solidariedade social, bem como, os 

direitos humanos e os princípios bioéticos, destacando para a necessidade e urgência do 

financiamento do SUS, a contratação de maior efetivo de profissionais da saúde, o acesso 

igualitário dos pacientes em todos os níveis de atendimento. A referida recomendação 

também aponta para a observância do princípio da equidade no acesso aos serviços de saúde 

dentro do contexto da pandemia, especialmente para aqueles grupos considerados 

vulneráveis, objetivando, desta forma, evitar eventuais discriminações. 

No entanto, Emanuel et al. (2020) recomendam que a única exceção de prioridade ao 

acesso a equipamentos necessário para o tratamento contra a Covid-19 são os profissionais 

de saúde que atuam na linha de frente e aqueles que são particularmente considerados 

indispensáveis e/ou insubstituíveis devido o conhecimento e treinamento especializado que 

possuem e, portanto, sua contribuição no enfrentamento da doença e cuidado com os 

pacientes é indubitavelmente necessária. 

Sem embargo, outro antagonismo que merece ser levando em consideração é o fato 

de que 75% da população brasileira depende exclusivamente dos serviços de assistência do 

SUS e este por sua vez, apresenta apenas 44% dos leitos disponíveis no país, os outros 25% 

da população utilizam a rede privada que conta com 55% dos leitos. Obviamente, existe 

clara discrepância no acesso a saúde no Brasil, fazendo com que, no atual cenário da 

pandemia, os leitos sejam disponibilizados para aqueles que apresentem maiores condições 

financeiras.  

Em sentido semelhante, campanhas como as Vidas Iguais e Leitos Para Todos, 

unificaram esforços e ações, culminando em um manifesto conjunto, defendendo, entre 

outras coisas, a centralização de letos de hospitais públicos e privados no combate a Covid-

19. Neste segmento, o jurista Pedro Serrano – um dos coordenadores da campanha Vidas 

Iguais -, em matéria especial sobre o coronavírus, publicada pela Abrasco, ressalta que “[...] 

vai acabar tendo a irreal situação de ter hospitais com absoluta falta de leitos, com gente 

pobre morrendo por isso, e hospitais usando leitos para fazer cirurgia plástica estética” 

(MARTINS; DIAS, 2020, n.p.). 
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Percebe-se, pois, situações surreais dentro de uma crise de dimensões globais, um 

momento em que líderes políticos e a população no geral deveriam exercitar a empatia e a 

solidariedade umas com as outras, acabam, controversamente, criando meios para excluir 

ainda mais grupos considerados vulneráveis, a partir de uma perspectiva necropolítica.  

 

2. Entre a biopolítica e a necropolítica diante da pandemia de Covid-19 no Brasil 

 

Foucault (1988, p. 129), no último capítulo de sua obra A História da Sexualidade 

Vol. I, remete ao seguinte: “[...] o princípio: poder matar para poder viver, que sustentava a 

tática dos combates, tornou-se princípio da estratégia entre Estados; mas a existência em 

questão já não é aquela – jurídica – da soberania, é outra – biológica – de uma população.”  

Assim, as técnicas de poder empregadas entre os séculos XVII e XVIII eram 

centradas, sobretudo, no corpo individual, isto é, do poder disciplinar utilizado nos hospitais, 

nas prisões, no exército, nas escolas, entre outros. Para Foucault (1979), a disciplina é, 

portanto, uma técnica de exercício de poder que existe há muito tempo, perpassando vários 

momentos na história da humanidade, entretanto, só assumindo formas mais aperfeiçoadas a 

partir dos séculos XVII e XVIII, sob intensiva vigilância.  

 Contudo, a partir da segunda metade do século XVIII, surge uma nova tecnologia de 

poder, não excluindo a primeira, mas ampliando-a. Diferentemente da primeira, que é 

direcionada ao corpo do indivíduo, esta nova tecnologia sinaliza para a vida humana num 

sentido geral. Em outras palavras, se dirige para o homem-espécie. Nas palavras de Foucault 

(1999, p. 289), “[...] depois da anatomo-política do corpo humano, instaurada no decorrer do 

século XVIII, vemos aparecer, no fim do mesmo século, algo que já não e uma anatomo-

política do corpo humano, mas que eu chamaria de urna "biopolítica" da espécie humana.” 

 Trata-se, outrossim, de um conjunto de processos relacionados as taxas e/ou dados 

estatísticos sobre natalidade, longevidade, mortalidade, fecundidade de uma população. A 

coleta e o controle de tais informações constituem exatamente o alvo dessa biopolítica. 

Neste contexto, surge um novo elemento, qual seja, “[...] um novo corpo: corpo múltiplo, 

corpo com inúmeras cabeças, se não infinito pelo menos necessariamente numerável. É a 

noção de "população" (FOUCAULT, 1999, p. 292). Nessa biopolítica implementam-se 

mecanismos que objetivam prolongar a vida, estimular a natalidade e reduzir as taxas de 

morbidade, ou seja, essa tecnologia impinge o poder de fazer viver e deixar morrer dentro da 

população, mais precisamente chamado de biopoder.  
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 Neste sentido, como ficaria a questão da morte, isto é, como é possível nestes tipos 

de política e poder, matar alguém, ou então, deixar morrer? Primeiramente, não se trata de 

matar alguém como acontecia no poder soberano, mas sim, de literalmente deixar 

determinados grupos morrerem tendo por justificativa a incorporação da perspectiva 

biológica a partir divisões da espécie humana em raças, hierarquizando-as e qualificando-as, 

gerando o binômio entre a inferioridade de algumas raças e a superioridade de outras. 

Assim, quanto mais se deixar morrer uma raça inferior, mais vitalidade terá uma raça 

superior. Dito de outra forma, para a raça superior possa viver é necessário que a raça 

inferior morra (FOUCAULT, 1999).  

 Em resumo, deixar morrer não significa necessariamente matar um grupo de pessoas 

de forma direta como em uma guerra, mas sim, matar de formar indireta, ou seja, através da 

exposição a morte, “[...] de multiplicar para alguns o risco de morte ou, pura e 

simplesmente, a morte política, a expulsão, a rejeição, etc” (FOUCAULT, 1999, p. 306).  

Na obra Segurança, território, população: curso dado no college de france (1977-

1978), Foucault (2008), precisamente na aula de 25 de janeiro, traça análises a respeito de 

como é possível se utilizar de epidemias como uma forma de laboratório para a testagem de 

dispositivos de segurança. Especificamente, o referido autor analisa em detalhes a epidemia 

da varíola, ocorrida em meio aos séculos XVIII e XIX, e suas facetas como formas técnicas 

empregadas ao controle populacional.  

Na atual pandemia de Covid-19, no entanto, a noções foucaultianas de biopolítica e 

biopoder aparecem especificamente nas áreas da saúde e higiene pública, gerindo condições 

de vida e selecionando quais vidas devem ser maximizadas e quais serão deixadas a morrer, 

estas últimas, por não apresentarem valoração e/ou potencial econômico para o sistema 

neoliberal (SEIXAS, 2020).  

Mesmo assim, existem situações que transcendem os conceitos de biopolítica e 

biopoder, onde determinados grupos sociais encontram-se em condições tão precárias de 

existência que se assemelham a mortos-vivos, onde o próprio Estado produz condições 

mortíferas sob o fundamento de guerras, terrorismo e sacrifício. Trata-se do conceito de 

necropolítica. Conforme aduz Mbembe (2016, p. 146), “[...] armas de fogo são implantadas 

no interesse da destruição máxima de pessoas e da criação de “mundos de morte”, formas 

novas e únicas da existência social, nas quais vastas populações são submetidas a condições 

de vida que lhes conferem o status de “mortos-vivos”. 

Mbembe (2016, p. 146), define a necropolítica nos seguintes termos, “[...] formas 

contemporâneas que subjugam a vida ao poder da morte (necropolítica) reconfiguram 
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profundamente as relações entre resistência, sacrifício e terror”. Adicionalmente, o termo se 

refere “[...] a maneira como certos corpos são marcados e comercializados como vivos, 

vivamente e merecedores de vida, em que outros corpos são vistos como já mortos ou 

destinados à morte: suas vidas são de pouca consequência, enquanto suas mortes consolidam 

o poder soberano” (MARTIN-BARON, 2014, p. 51, tradução nossa). 

Para Mbembe (2017), diante desta lógica do capitalismo neoliberal, a política tem se 

tornado uma espécie de guerra “[...] contra os pobres, uma guerra racial contra as minorias, 

uma guerra de gênero contra as mulheres, uma guerra religiosa contra os muçulmanos, uma 

guerra contra os deficientes.” 

As discussões a respeito da alocação de recursos no cenário de pandemia, que vão 

desde a recusa de mecanismos que auxiliem o sistema respiratório para idosos e deficientes 

físicos  ao acesso a UTIs, se justifica através de uma lógica neoliberal associada a uma 

necropolítica que prevê o sacrifício desses corpos, tendo em vista que a contribuição 

funcional desses grupos, para produção e consumo, já não mais interessa ao sistema 

econômico. Outrossim, a biopolítica se transmuta e/ou se complementa na necropolítica que 

irá literalmente determinar quem vive e quem morre. 

Mbembe (2016) observa o direito soberano de matar reemergindo em sociedades 

onde se perpetua a dinâmica do Estado de Exceção e/ou emergência – conforme outrora 

propunha Agamben (2004) -, a partir da construção ficcional de um ou mais grupos 

considerados inimigos. É possível observar sujeitos que se encontram em condições 

semelhantes como, por exemplo, a população negra, pobre, periférica, deficientes físicos, 

idosos, indígenas, entre outros. Desta forma, os que devem viver e os que devem morrer são 

selecionados por este modelo de Estado.  

Conforme preleciona Estévez (2018), a existência de mundos de morte onde as 

pessoas estão em uma condição de mortos-vivos é um indicador da necropolítica. No cenário 

brasileiro, a necropolítica tem se materializado diante da pandemia de Covid-19, sendo 

escancarada nos pronunciamentos e nas ações dos líderes políticos, desprezando as mortes 

provocadas pelo coronavírus, assim como as mortes provocadas pelo não acesso aos 

sistemas de saúde e a violação do direito à saúde. 

 Destarte, verifica-se que a saúde no Brasil opera necropoliticamente porquanto 

produz condições mortíferas em determinados equipamentos de saúde como, por exemplo, a 

escassez ou insuficiência de respiradores e leitos de UTIs, funcionando como traço 

fundamental de administração de certas populações, lotando o serviço público de saúde e 
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precarizando-o com o objetivo de expor essas populações à morte ou fazendo-as viver em 

condições tão limítrofes que a relação entre vida e morte passe a ser ínfima.  

Um discurso, outrossim, orquestrado a partir de uma lógica imunológica, quer dizer, 

da mesma forma com que ocorre na imunologia, onde um organismo externo infecta e 

contamina um corpo saudável e, assim, as defesas biológicas desse corpo passam a reagir 

combatendo aquele organismo externo objetivando sua eliminação e, por conseguinte, 

mantendo a boa saúde. Em outras palavras, o corpo humano é um organismo que está 

exposto a números tipos de perigos, principalmente, manifestados na forma de doenças e 

reage por meio de seu sistema imunológico, semelhantemente, ocorre com o organismo do 

estado que também tem que lidar com seus eventuais hospedeiros e possui uma mecanismo 

de imunidade para secretá-los ou excretá-los (ESPOSITO, 2008). Assim, acontece com a 

necropolítica que se apresenta conectada a esta lógica, produzindo a morte de certas 

populações ou setores sociais considerados organismos ameaçadores a saúde do restante da 

população para purificar o corpo social. 

 Em concordância com Byung Chul-Han (2018), alguns elementos intrínsecos 

presentes no discurso neoliberal pirotécnico como supervalorização da potência, da 

performance, da eficiência, da criatividade, do positivismo etc, fazem sentido apenas para 

setores da sociedade que dispõe de um determinado perfil. Outrossim, um discurso que, na 

contemporaneidade, opera de forma sedutora e manipuladora, destituindo-se da antiga lógica 

de allo-exploitation passando a utilizar o método de self-exploitation. Na obra In the swarm: 

digital prospects, Byung Chul-Han (2017, p. 13, tradução nossa) elucida o entendimento 

 

é significativo falar de classe apenas quando existe uma pluralidade de classes. 

“Multidão”, entretanto, significa a única classe. Todos os que participam do 

sistema capitalista pertencem a ele. Na verdade, “império” não se refere a uma 
classe dominante que explora a “multidão”: todos agora se consideram livres, 

mesmo trabalhando até a morte. O sujeito da realização contemporânea é 

perpetrador e vítima em um. Negri e Hardt não reconhecem essa lógica de 

autoexploração, que é muito mais eficiente do que a aloexploração. Ninguém 

governa o império. É o próprio sistema capitalista, que abrange a todos. Hoje, a 

exploração é possível sem qualquer dominação. 

 

 

No entanto, em meio a esta multidão existem grupos remanescentes, isto é, sujeitos 

que por seus próprios perfis não acompanham os ritmos orquestrados e exigidos pelo 

sistema capitalista. Nesta conjuntura, por exemplo, se produz, cada vez mais uma extensa 

massa da população que não vai ser absorvida pelo mercado de trabalho porque não 

consegue se adaptar ao modelo e as exigências do referido sistema, uma massa da 

população, portanto, considerada improdutiva e não será incorporada no mercado de 
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trabalho, pelo contrário, irão sucumbir na miséria e serão depreciadas pelo sistema. Desta 

forma, o que tem sido feito a estes setores da população – os improdutivos – é justamente 

gerir condições nas quais a sobrevida será mantida e, em alguns casos, a morte será 

produzida. 

Cenário semelhante ao que preconizam os protocolos de alocação de recursos 

durante a pandemia de Covid-19, onde se constatam a eliminação de determinados setores 

da sociedade – especificamente, idosos e deficientes - através da negação e violação de seus 

direitos e o impedimento ao acesso para devido tratamento, não só expondo a morte, mas, 

igualmente, gerando condições mortíferas, dando primazia ao acesso a multidão que 

representa produtividade – ou simplesmente, atende as demandas - do sistema neoliberal. 

Outro ponto que merece ser ressaltado diz respeito ao negacionismo científico, ou 

seja, a desconsideração e/ou rejeição das análises e resultados cientificamente comprovados 

em favor de ideias dúbias, que vem sendo adotado nos discursos dos atuais presidente e 

vice-presidente desde a campanha eleitoral, desprezando veemente as universidades, 

congelando recursos destinados a instituições de fomento à pesquisa como a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, escamoteando as políticas 

públicas de saúde como o SUS, desapreciando os direitos humanos de grupos vulneráveis, 

entre outros (CAPONI, 2020). Na atual pandemia, esse negacionismo científico ganha ainda 

mais força nos discursos presidenciais através do enaltecimento de determinadas propostas 

que vão desde a adoção de medicamentos sem comprovada fundamentação científica como a 

Hidroxicloroquina e Cloroquina - com efeitos colaterais que podem afetar seriamente o 

sistema cardiovascular, por exemplo (BOULWARE et al., 2020); (COHEN, 2020), 

isolamento vertical, isto é, fazer com que apenas aqueles indivíduos enquadrados no grupo 

de risco fiquem em casa como, por exemplo, os idosos, pessoas que apresentam doenças que 

lhes comprometam os níveis de imunidade (FIOCRUZ, 2020) e, por fim, a imunidade de 

rebanho que se traduz pela exposição da população ao vírus, o que poderá promover a 

proteção indireta à doença na medida que anticorpos serão estimulados pelo próprio 

organismo humano, atuando como mecanismo de autodefesa (RANDOLPH; BARREIRO, 

2020). Portanto, estratégias que desestimulam e contrariam as recomendações da 

Organização Mundial da Saúde, pesquisadores, epidemiologistas, infectologistas, 

sanitaristas etc, com o único interesse de salvar a economia ao invés de vidas humanas.  

Citando caso análogo, durante um pronunciamento, o presidente Jair Bolsonaro 

comparou a Covid-19 como uma gripezinha, que afeta apenas idosos, sugerindo que o 

restante da população voltasse ao trabalho. Além disso, para finalizar, o referido presidente 
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demonstrou indiferença a população brasileira ao comentar: “Alguns vão morrer? Vão, ué, 

lamento. Essa é a vida” (MOTA, 2020, online).  

Mesmo assim, grande parte da população brasileira aplaudem e admiram os 

discursos presidenciais, clamando a volta da ditatura militar e banalizando as mortes 

causadas pela Covid-19 através de manifestações que ficaram conhecidas como carreatas da 

morte. Em despeito a estes fatos, é possível fazer uma analogia com o que observava 

Hannah Arendt (2013, posição 6742-6747 de 15537) acerca dos adeptos aos movimentos 

totalitários: 

[...] fato espantoso é que ele não vacila quando o monstro começa a devorar os 

próprios filhos, nem mesmo quando ele próprio se torna vítima da opressão, 

quando é incriminado e condenado, quando é expulso do partido e enviado para 

um campo de concentração ou de trabalhos forçados. Pelo contrário: para o 

assombro de todo o mundo civilizado, estará até disposto a colaborar com a 

própria condenação e tramar a própria sentença de morte, contanto que o seu status 

como membro do movimento permaneça intacto. 

 

 Esses discursos e propostas imprudentes e insensatas fazem com que os 

simpatizantes dessa lógica vivam despreocupadamente em relação ao vírus, não observando 

as recomendações das autoridades em saúde pública e, em caso de infecção, quem terá de 

fornecer os cuidados aos membros irresponsáveis da sociedade será o sistema coletivo de 

saúde, podendo agravar ainda os problemas de superlotação e carência de infraestrutura 

hospitalar.  Para Safatle (2015, n.p.), o fascismo está dentro de  

 

[...] uma lógica autoritária que assombra nossas sociedades de democracia liberal, 

constituindo algo como a latência de nossa democracia. Lógica essa que nada tem 

a ver com a exigência de conformação cega à Lei, mas com o respeito pelo jogo 

paradoxal entre transgressão e ordem, entre norma e exceção. 

 

 Indubitavelmente, o novo coronavírus tem causado devastação do mundo todo, 

levando a sobrecarga nos sistemas de saúde, e produzindo muitas mortes. Todavia, no 

cenário brasileiro, mais agressivo e perigoso do que o próprio vírus são as respostas 

orquestradas por líderes políticos, a perspectiva fascista, o negacionismo científico, a 

racionalidade neoliberal que sobrepõe a economia e menospreza vidas humanas, o racismo 

de Estado biopolítico, a necropolítica dos protocolos de alocação de recursos, a violação de 

direitos sociais fundamentais e direitos humanos, em específico, o direito à saúde e seu 

acesso universal e igualitário no sistema público de saúde, acarretando causas e condições 

em detrimento de determinados setores sociais, quais sejam, aqueles adjetivados pelo termo 

vulneráveis (STURZA; TONEL, 2020).   
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Conclusão 

 

 Portanto, foi possível observar que os argumentos que tendem a privilegiar as 

pessoas mais jovens e que não apresentam nenhum tipo de deficiência partem de uma 

perspectiva utilitarista, cujo princípio consiste na maximização da utilidade, isto é, a 

tentativa de abastecer com respiradores o maior número de indivíduos jovens que, não só 

tem maior chances de sobrevivência, como também, tem prognóstico de existência 

evidentemente mais prolongada do que os idosos, por exemplo.  

  Dessa forma, a necropolítica não se dá apenas por meio da intervenção direta que 

produz a morte, mas opera, igualmente, produzindo a expansão de condições mortíferas, 

situações que geram e/ou favorecem a morte de certos setores da população. Conforme fora 

apontado, a independência do indivíduo e a capacidade laboral também configuram 

determinantes valorativas sustentadas pelos protocolos, retratando o interesse econômico 

oculto. A dicotomia entre salvar vidas ou salvar a economia.  

 A admissão destes protocolos retrata a política de morte que dita quem vive e quem 

morre, a partir do sacrifício de idosos e deficientes e escarafuncha o paradigma social que 

está sendo construído, orquestrado por um Estado que nunca se preparou para o mínimo 

cuidado com esses grupos vulneráveis e que, na atualidade, frente aos efeitos colaterais da 

pandemia que vem a agravar ainda mais a situação dos mencionados grupos, demonstrando 

ainda mais a ineficácia daquele, pela negligência, indiferença e até mesmo desprezo por 

determinadas vidas humanas.  

 É inegável que a economia do país está sendo afetada negativamente devido ao surto 

pandêmico, no entanto, muito além de ser uma consequência visível da própria pandemia, é 

também, o preço para salvar vidas humanas. A pandemia de Covid-19 ensina ao Brasil a 

abandonar os discursos de ódio, tortura e sacrifício, o fundamentalismo religioso, o 

negacionismo científico e desprezo pela pesquisa científica, além de apontar para 

necessidade de preparação, investimentos em saúde pública, ciência e tecnologia. 

Resta imperioso, portanto, a manutenção de um sistema de saúde mínimo que possa 

salvar as pessoas da morte, não só no momento atual, pois é bastante provável que essa não 

será a última pandemia que a humanidade irá vivenciar, sendo que os prognósticos alertam 

para a possibilidade de novas e futuras pandemias. Caso essa hipótese se torne realidade em 

um futuro indeterminado, algumas perguntas reflexivas devem ser levantadas: os líderes 

políticos do Brasil ficarão mais uma vez inertes em suas ações? O SUS continuará 

sobrevivendo neste ritmo de precarizações e cortes de investimentos públicos? Até quando o 
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Brasil continuará negligenciando o SUS e apostando em hospitais de campanha em tempos 

de crises sanitárias como a que está ocorrendo na atualidade? As necropolíticas continuarão 

a perdurar ditando quem vive e quem morre? Até quando a economia será mais importante 

do que vidas humanas? 
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